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ISTADO DE SERGIPf,
PRETEITUR.A DE ILHA DA§ FLORÉS

R!â Creccho Cardoso, 92 - Centlo - Ilha das Floaes - Sergipe
(79',) 3377-1000 CNP' 13.111224 | 0001-12

E-mail: licitacaopmif@outlookcom

CONTRATO no 32/2026
Lei n'14.133, de 'lo de abril de 2021

CONTRATAÇÃO DIRETA

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 3212026, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO DE ILHA DAS FLORES -
ESTADO DE SERGIPE E SAMUEL MOTA MENDONCA JUNIOR EMPREENDIMENTOS ME

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA DAS FLORES, situado na Rua Graccho Cardoso, no 92, Centro, llha das
Flores/SE, CEP: 49.990-000, CNPJ: 13.111.22410001-12, neste ato representado pelo seu titular o Sr. Robson
Mârtins de Lima, brasileiro, Prefeito Municipal, Íesidente e domiciliado na sede do Município, doravante denominada
simplesmente CONTRATANTE, e SAMUEL MOTA MENDONCA JUNIOR EMPREENDIMENTOS ME, CNPJ sob o
n'. 17.705.24610001$1, localizada no LOTE 05 QUAORAB, LOT MONTE REl, N" 520, BAIRRO DOM
CoSNTANTINO, PENEDO/AL, cEP: 57.200-000, repÍesêntado por SAMUEL MOTA MENDONCA JUNIOR,
doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista a ContÍataÇão Direta por Dispensa de Licitação no 02/2025,
em observância às disposições do Art. 75, ll, da Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021 , Decreto Municipal n" 09/2024,
e demais legislação apliúvel, resolvem celebrar o presente Termo de Contralo, mediante as cláusulas e condições a
seguir enunciadas.

í. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, I ê ll)

O objeto do presente instrumento é a conlralaçáo de PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DEOETIZAÇÃO DAS
ESCOLAS MUNICIPAIS DO MUNICIPIO DE ILHA OAS FLORES-SE, nas condiçóes êstabelecidas no termo de
referência.

'l .0. Vinculam êsta conlrataÉo, independentemente de transcriÉo:

1.0.í. O termo de reÍerêncja;

'1.0.2. A Autorização de Contrataçáo Diretâi

1 .0.3. A Proposta do contratado;

'1.0.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados

1.1 . O regime de execuÉo é o de empreitada por preço unitário

2. CúUSULA SEGUNDA _ VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 120 dias, contados da assinatura do contrato, na forma do

artigo 105 da Lei n" 14.133, de 2021.

2.2. O pazo de vigência será automâticamêntê prorÍogado, independentemente de termo aditivo,

quando o objeto náo for concluído no periodo Íirmado âcima, ressalvadas as providências cabÍveis no caso de culpa

do contratado, previstas nestê instÍumento.

2.3. A pronogaçáo dê contrato deverá ser promovida mediante celebração dê leÍmo aditivo
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO, FISCALIZAÇÃO E GESTÂO CONTRATUAIS (AN.

92, lV, Vll e Xvlll)

3.1. O regime de execução mntralual, os modelos de gestão e dê êxecução, assim como os prazos e

condiçôes de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no termo de referência, anexo a este

ContÍato.

3.2. A fiscal do contrato seÍá a SÉ MARCIA RAMALHO SANTOS RODRIGUES

3.3

3.4

A gestora do contrato será a Sf CONCEIçÃO PEREIRA SANTOS

O prazo para exêcução será de 120 dias.

4.1. Não será âdmitida a subcontrataçáo do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA _ PREçO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

5.'l . O valor total da contratação é de R$ 59.500,00(cinquenta e nove mil e quinhentos reais)

ITEM ESPECIFICAÇAO UND APLICAÇÀO P. UNIT P.TOTAL

1

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DEDETIZAÇÃO .
(DESINSETIZAÇÂO, DESRÂTIZAÇÃO, E DESCUPINIZAÇÀO) EM
TODAS AS DEPENDENCIAS INTERNAS E EXTERNAS - ESCOLA

MUNICIPAL FORMOSA

UND 05 1.700,00 8_500,00

2 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DEDETIZAÇAO
(OESINSETIZAÇÃO. DESRATIZAÇÂO, E DESCUPINIZAÇÂO) EM
TODAS AS DEPENDÊNCIAS INTERNAS E EXTERNAS - ESCOLA

MUNICIPAL ,I3 OE MAIO

UND 05 1.700,00 8.500

3 ÊRESTAÇÃo DE SERVIÇo oE DEDETIZAÇÃO .
(DESINSEIIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, E DESCUPINIZAÇÃO) EM
TODAS AS DEPENDÊNCIAS INTERNAS E EXTÊRNAS - ESCOLA

MUNICIPAL MANOEL DA SILVA

UND 05 't.700,00 8.000

4 PRESTAÇÃO DE SERVIçO DE DEDETIZAçÃO -(DESINSETIZAÇÁO, DESRATIZAÇAO, E DESCUPINIZAÇAO) EM
TODAS AS DEPENDÊNCIAS INTERNAS E EXTERNAS - ESCOLA

MUNICIPAL MANOEL MONTEIRO

UND 05 1.700,00 8.500

5 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DEDETIZAÇÃO
(DESINSETIZAÇÃO, OESRATIZAÇÃO, E DESCUPINIZAÇÃO) EM

TODAS AS DEPENDÊNCIAS INTERNAS E EXTERNAS - ESCOLA
MUNICIPAL DR. LOURIVAL BATISTA

UND 05 1.700,00 8.500

6 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DEDETIZAÇÃO -(DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, E DESCUPINIZAÇÃO) DE
TODAS AS DEPENDÊNCIAS INTERNAS E EXTERNAS - ESCOLA

MUNICIPAL LUIZ CARDOSO DE OLIVEIRA

UND 05 '1.700,00 8.500

7 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DEDETIZAÇÃO
(DESINSETIZAÇÃO,.DESRATIZAÇÃO, E DESCUPINIZAÇÀO) DE

TODAS AS DEPENOENCIAS INTERNAS E EXTERNAS - ESCOLA
MUNICIPAL JARDIM DE INFANCIA PROF. MARIA LEOPOLDINA

LINS

UND 05 1.700,00 8.500

TOTAL
59

R$
500 00

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
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No valor acima êstão incluídas todas as despesas oÍdinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do

objeto, inclusive tributos ê/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, prêvidenciários, fiscais e mmerciais

incidentes, taxa de administraçáo, fÍete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (arr. 92, V e Vt)

O pagamento ao contratado será realizado mediante apresentaçáo de nota Íiscal, regularidade fiscal

CLAUSULA SÉTIMA . REAJUSTE (ATt. 92, V)7

7 .1. Os preços inicialmente contratâdos são fixos e iÍreaiustáveis no prazo de um ano contado da data

da assinatura do contrato

8. CúUSULA OTTAVA - OBRTGAÇÔES DO CONTRATANTE (arr. 92, X, Xr e XtV)

8.1. São obrigaçôes do Contratante

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obriga@ês assumidas pelo Contratado, de acordo com o conlrato

e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabêlêcidas no termo de rêfêrência;

8.4. NotiÍicar o Contralado por escrilo da oconência de eventuais impeÍfeiçóes, falhas ou inegularidades

constatadas no curso da execução dos servi@s, fixando prazo para a sua coneção, ceÍtificando-se dê quê as

soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.

8.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vÍcios, defeitos ou incorÍeçôes veriticâdas no objeto

fomecido, para que seia por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parle, às suas expensas;

8.ô. Acompanhar e Íiscalizar a execução do contrato e o cumprimento dâs obrigações pelo Contratado;

8.7. Comunicâr a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se reÍere à parcela incontroversa da

execuçáo do obieto, para eÍeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,

quantô à dimênsáo, qualidâde ê quântidâdê, conformê o art. '143 da Lei no 14.133, de 2O21i

8.8. EfetuaÍ o pagamento ao Contratado do valoÍ correspondente à execução do obieto, no prazo, Íorma

e condiçóes estabelecidos no prêsente Contrato ê no termo de referência,

6.1.

e trabâlhista.
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Aplicar ao Contratado as sançôes previstãs nâ lêi e neste Contrato;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre lodes as solicitaçóes e reclamações relacionadas à execução

do presente Contrato, ressalvados os Íequeímentos maniÍestamente impertinêntes, meramsnte protelatórios ou de

nenhum interesse para a boâ execução do ajuste.

8.11. Responder êventuais pedidos de Íeêstabelecimento do equilíbÍio econômico-financêiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 48 horas.

A.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior altemçáo do projeto pelo Contratante, no caso do

art.93, §2o, da Lei n'14.133, de 2021.

Fornecer poí escrito as inÍoÍmações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do

8.14. Realizar avaliaçôes periódicas da qualidade dos serviços, aÉs seu recebimenlo

8.15. Assegurar que o ambiente de úabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apÍesentem

condiçóes adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o
serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

8.17. Previamente à expêdição da ordêm de serviço, veÍiÍicar pêndências, libeíaí áreâs e/ou adotar
providências cabíveis para a regulaÍidade do início da sua execução.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÔES DO CONTRATADO (art. 92, XlV, XVI e XVll)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigaçóes constantes deste Contrato e de seus anexos,

assumindo como exdusivamente seus os riscos e as desp€sas dacorrêntes da boa e peíeita execuÉo do objoto,

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

ó. tJ
contrato.

9.2.

contrato.

Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para repÍesentá-lo na execuçáo do

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposlo da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,

desde que devidamentê justificâda, devêndo a êmprêsa designar outÍo parâ o êxeÍcÍcio dâ atividade.

7ll,8

8.9.

8.10.1. A Administração têrá o prazo de 48 horas, a contaÍ da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual perlodo.

8.16. Náo responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que

vinculados à execuçâo do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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9.3. Alender às determinações Íegulares emitidas pelo Íiscal do conúato ou autoridade superior

137, ll) e prestar todo esclarecimento ou irúoÍmação por eles solicitados;

(art.

9.5. RepaÍar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em paíte, no
pÍazo Íixado pelo Íiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vÍcios, deÍeitos ou incoreções resultantes

da execuçâo ou dos materiais empregados;

9.7. EÍetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou

finalização do serviço no prazo estabelecido, paía adoção de açõ€s de contingência cabiveis.

9.8. Não contratar, durante a vigência do contÍato, côniuge, companheiro ou parenle em linha reta,

colateral ou poÍ afinidade, até o terceiro grau, dê dirigente do contratante ou do Íiscal ou gestor do contrato, nos

termos do artigo 48, paÍágrafo único, da Lei no 14.'133, de 2021;

9.9. Quando não Íor possível a verificação da regularidade no Sistema dê Cadastro de Fornêcedores -
SICAF, o conlratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês

seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de ragularidade relativa à Seguridade

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos Íederais e à Dívida Ativa da União; 3) certidôes que comprovem a

regularidãde perante a Fâzênda Municipal ou Distrital do domicÍlio ou sede do contratado; 4) Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Cêrtidão Nêgâtiva de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçóes previstas êm Acordo, Convenção, Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categoÍias abrangidas pelo contÍato, poÍ lodas as obrigaçôês trâbalhistas,

sociaas, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuia inadimplência não transfere

a responsabilidade âo Contratantê;

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e qualro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou âcidente que se vêrifique no local dos serviços.

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURÁ DE ILHA DAS FLORES

9.4. Alocar os empregados necessáíios ao perfeito cumprimento das cláusulas destê contrato, com

habililação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidadê, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçóês de boa técnica e a
legislaÉo de regência;

9.6. Responsabilizar-se pelos vlcios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o

Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano câusado à

Administração ou teÍceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o ammpanhamento da êxêcuÉo
contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida

no edital, o valor correspondente aos danos sofridosi

9.'12. Prestar todo esclarecimento ou inÍormaçáo solicitada pêlo ContÍatante ou por seus prepostos,

garanündo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos tÍabalhos, bem como aos documentos relalivos à execução

do empreendimenlo.
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9.'1 3. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário

à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de

segurança, higiene e disciplina.

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que fujam às especificaçôes do memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.17. Nâo permitir a utilizaçáo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condiçóes exigidas para qualificação na contratação direta;

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos

previstas na legislação (art. 116);

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

9.21 . Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato,

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto eos custos variáveis decorrentes de fatores Íuturos e incertos, devendo complementá-los,

caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação,

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, ll, d, da Lei no 14.133, de 2021;

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Íederal, estadual ou municipal, as noÍrnas

de segurança do Contratante;

9.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.

9.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.
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9.26. Apresêntar ao Contratante, quando íor o caso, a rêlãçâo nominal dos êmprêgados que adêntraÉo

no órgão para a execução do serviço.

9.27. Observar os preceitos da legislação sobrê a jornada de trabalho, conÍorme â categoriâ proÍissional.

9.28. Atender às solicitaçoes do Contratante quanto à substituiçáo dos empregados alocados, no prazo

Ílxado pela fiscalizaçáo do contrato, nos casos em que ficar mnstatado descumprimento das obÍigaçóes relativas à

execução do serviço, conforme descrito nas especificaçõ€s do objeto.

9.29, lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas lnlernas do Contratante.

9.30, lnstruir seus empÍegados â rêspeilo das atividades a serem desempenhâdas, alêrtândo-os a não

executarem atividades não abrãngidas pelo contrato, devendo o Contrâtado relatar ao Contratante toda e qualquer

ocon€ncia neste sentido, a Íim de evitar desvio de função.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - INFRAÇÔES E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS (ATI. 92, XIV)

a) der causa à inexecuçáo parcial do conlrato;

b) der causâ à inexecução pârcial do contrâto que cause grave dano à Administração ou ao
Íuncionamento dos serviços públicos ou ao intêresse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contratô;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do ob.iêto da contratação sem motivo
justiÍicado;

e) apresentar documentaçáo Íalsa ou prestar declaraçáo falsa durante a execuÉo do
contraio:

f) praticaÍ ato fraudulento na execuçáo do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualqueÍ natuíeza;

h) praticaÍ ato lesivo previsto no art. 5'da Lei n' '12.846, de 1'de agosto de 2013

10.2. Serão aplicadas ao contratado que inconêr nas inÍrações acima descritâs as seguintês sançóes

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecuÉo parcial do contrâto, sempre que

não se justificaÍ a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2', da Lêi no '14.133, de 2021);

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n' 14.133, de 2021, o contralado que:



E§TÂT)O DE SERCIPT

PREFEITT'RÂ D[ ILHA DAS FLORES

Rua Graccho Cardoso,92 - Centro - Ilha des Flore§ - Sergipe
(79) 3377-1000 CNPI 13.111-.224 I 000L-12

E-mail: licitacaopmif@outlookcom
ii) lmpedimento de licitaÍ e contratar, quando prãticadas as condutas descrilas nas alíneas "b",

"c'e "d" do subitem acima destê Contrato, sempre que náo se justiÍicar a imposição de pênalidadê mais

grave (art. 156, § 4', da Lei no 14.'133, de 20211;

iíi) Dêclaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alÍneas 'e", Y, "9" e "h" do subitem acima destê Contíato, bsm como nâs alíneas "b', "c" e
"d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5o, da Lei no 14.133, de 202í).

iv) Multa:

a. Moratória de 0,5% por dia dê atraso injustificado sobrê o valor da parcêla

inadimplida.

10.3. A aplicaçáo das sanÉes previstas nestê Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao ContÍatante (art. 156, §9", da Lei n' 14.133, de 2021\

10.4. Todas as sanÇôes previstas neste Contrato poderão ser aplicâdas cumulativamente com a multa

(art. 156, §7o, da Lei n' 14.133, de 2021).

't1. cúusuLA DÊctMA PRIME|RA- FORO (aír. 92, §1.)

1 1 .'1 . Fica eleito o Foro da comarca de llha das Flores/SE para diímir os litígios quê deconêrem da

execução deste Termo de Contrato que náo pudêrêm ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1o, dâ Lei

no 14.13312'1.

llha das Flores/SE, 27 de janeio de 2026
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